
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para a elaboração
de projetos executivos estruturais para atender à necessidade de construção do novo edifício deste Poder,
conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A elaboração dos projetos executivos estruturais por empresa especializada, para a
construção do novo edifício do TJAM, faz-se necessária devido à complexidade estrutural envolvida no
porte da edificação em questão, sendo necessários métodos construtivos e tecnologias estruturais
específicas para conferir uma execução econômica e segura, além de atender ao nível de desempenho para
os quais os projetos arquitetônicos foram elaborados;

2.2 Justifica-se ainda a contratação pelo fato de os serviços abrangerem necessidade de
softwares específicos que viabilizam as atividades relacionadas aos presentes serviços.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1 A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao
disposto na legislação a seguir:

3.1.1 Resolução nº 114, de 20/04/10 do CNJ;
3.1.2 Resolução nº 400, de 16/06/21 do CNJ que dispõe sobre a política de

sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário.
3.1.3 Atendimento às normas específicas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) que regulam os serviços de construção civil no Projeto Básico e seus Anexos, não
sendo exigido a certificação dos serviços perante às normas da ABNT, tornando-se apenas
parâmetro para assegurar a boa qualidade do serviço pretendido, conforme Acórdão 1225/2014-
TCU-Plenário, Acórdão 861/2013-TCU-Plenário e Acórdão 898/2013-TCU-Plenário;

3.1.4 Resolução nº 401, de 16/06/21 do CNJ que dispõe sobre o desenvolvimento
de diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciário e
de seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de unidades de acessibilidade e inclusão;

 

4.  DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O presente objeto, indicado no Item 1, de contratação deste Termo de Referência
não será regido por Sistema de Registro de Preços.

 

5. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
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5.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se no conceito de Serviços Comuns de
Engenharia;

5.2 O rol dos serviços a serem executados e que estão listados detalhadamente neste
Termo, constituem serviços de caracterização, frequentes, com técnicas de execução usuais sem variações
relevantes e que são prestados por uma gama expressiva de empresas de engenharia, dessa forma, não há
óbice em caracterizá-los como de padrões objetivos e especificações usuais de mercado, em atendimento
ao art. 1º da Lei 10.520/2002;

5.3 O Objeto deste Termo de Referência será por meio de Dispensa de Licitação, visto
que dentre as propostas encaminhadas pela DVCOP,  uma delas apresenta valor que se enquadra
no inciso I do art. 24 da Lei 8.666/93.

5.4 Código SIASG, conforme descrito:

Item Código 
CATSER Descrição

1 20060

Elaboração de projetos executivos estruturais, incluindo projeto executivo de fundações
e suas atividades correlatas; projeto executivo de superestrutura (pilares, vigas,
contenções e lajes); elaboração de modelo 3D e projeto executivo em formato
IFC, conforme especificações constantes do Termo de Referência.

 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

6.1 O projeto estrutural objeto deste Termo de Referência constará de um rol de
serviços descritos como segue:

6.1.1 Projeto executivo de fundações;
6.1.2 Projeto executivo de superestrutura (pilares, vigas, contenções e lajes);
6.1.3 Elaboração de modelo 3D e projeto executivo em formato IFC. 
6.1.4 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referentes aos serviços

prestados.
6.2 Os projetos executivos deverão ser planejados e concebidos de forma a utilizar as

novas tecnologias de materiais existentes no mercado, com a finalidade de aperfeiçoar o tempo de
construção, atentando para a funcionalidade arquitetônica, a economia, a eficiência energética e
consciência ambiental, observados os termos e condições constantes no presente Termo de Referência;

6.3 Todos os serviços deverão necessariamente obedecer às Normas, especificações e
procedimentos que orientem os processos de desenvolvimento, aprovação e avaliação de projetos, estudos
ambientais e serviços, que se constituem em:

6.3.1 Este Termo de Referência;
6.3.2 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
6.3.3 Todas as legislações Federal, Estadual e Municipal vigentes, incluindo-se as

de caráter ambiental aplicáveis;
6.3.4 Todas as normas e diretrizes para elaboração de projetos indicadas pelos

órgãos oficiais, Corpo de Bombeiros e concessionárias de serviço público;
6.4 É recomendável que a CONTRATADA conheça o local de implantação da obra

para que tenha melhores condições de avaliar toda complexidade e as exigências mínimas dos projetos e
serviços a serem desenvolvidos, através de visita técnica que poderá ser realizada conforme indicação do
Item 16 e do Anexo I deste Termo de Referência. 

6.5 O Projeto Arquitetônico e o Laudo de Sondagem para o projeto estrutural consta no
Anexo II e III, respectivamente, deste Termo de Referência;
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7. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 Valor estimado da contratação será realizado por meio de pesquisa de mercado de
competência da Divisão de Compras e Operações (DVCOP) do TJAM;

 

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU APLICAÇÃO

8.1 O prazo para a execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados a partir da
assinatura da Ordem de Serviço;

8.2 O local de entrega dos serviços será no Edifício Desembargador Arnoldo Péres,
situado na Av. André Araújo, S/N - Aleixo, Manaus – AM aos cuidados da Secretaria de Infraestrutura
deste Poder.

 

9. DA FORMA DE FORNECIMENTO

9.1 O fornecimento deverá ser feito de forma integral no prazo e local definidos,
respeitando-se todas as diretrizes deste Termo de Referência, especialmente no que se refere aos Itens 05 e
10.

 

10. DA NECESSIDADE DE CONTRATO

10.1 Faz-se necessário a formalização de Contrato Administrativo com a empresa
vencedora do certame e o TJAM a ser direcionada pela Divisão de Contratos e Convênios deste Poder
Judiciário podendo ser substituído por emissão de nota de empenho a critério desta Administração.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 Fornecer os projetos executivos estruturais rigorosamente condizentes com as
normas técnicas e em quantidades especificadas neste Termo de Referência;

11.2 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos serviços, incluídas as
ferramentas e equipamentos a serem empregados, respondendo pelos vícios e defeitos e assumindo os
gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da execução
dos serviços.

11.3 Responsabilizar-se, integralmente e exclusivamente, pelas obrigações com mão de
obra, materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes da execução do Contrato, inclusive no tocante aos
seus empregados, dirigentes e prepostos;

11.4 Refazer, sem ônus para este Tribunal, os serviços que estejam em desacordo com o
especificado no Contrato assinado;

11.5 Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas sobre
os serviços executados quando solicitados pela Secretaria de Infraestrutura do TJAM;

11.6 Elaborar os trabalhos considerando sempre a qualidade dos projetos, os requisitos
de segurança, funcionalidade, adequação ao interesse público, economia, facilidade na execução da obra,
sua conservação, manutenção, durabilidade, adaptações para portadores de necessidades especiais, adoção
das Normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho e o mínimo impacto ambiental, além de atentar
para a compatibilização dos projetos.
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11.7 A CONTRATADA cederá os direitos patrimoniais do projeto relativo ao objeto
deste Termo de Referência, para o fim da Administração utilizá-lo a seu critério, nos termos do disposto
no Art. 111 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.9 Deverá a CONTRATADA apresentar os resultados da forma detalhada nos itens a
seguir:

11.9.1 Os projetos deverão ser elaborados e apresentados de forma precisa e
completa, limpa e clara e deverão conter todos os elementos necessários para a perfeita compreensão
e entendimento das soluções adotadas em modelos de pranchas apropriados para a devida leitura e
entendimento do projeto;

11.9.2 As relações de materiais deverão constar do escopo de cada projeto,
elaboradas e entregues em planilha eletrônica, além de estarem descritas (impressas) nos projetos
correspondentes;

11.9.3 Todas as pranchas, memoriais descritivos, relações de materiais ou qualquer
outro material necessário à compreensão do projeto, deverão ser editados de forma que sejam
perfeitamente legíveis em impressões monocromáticas;

11.9.4 Os projetos devem ser entregues em mídia digital no formato .DWG,
.IFC e uma cópia impressa com as formalidades de praxe de apresentação de projetos de
engenharia.

11.10 A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) junto ao CREA, cobrindo todo escopo contratado;

 

12. DAS OBRIGAÇÕES RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1 Efetuar o pagamento, se os serviços forem entregues em conformidade com as
especificações e o Termo de Recebimento;

12.2 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dos
serviços, inclusive permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às dependências que
forem relevantes para a adequada execução dos serviços, dentro dos horários especificados;

12.3 Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Termo de
Referência;

12.4 Atestar a execução do objeto por meio da Fiscalização do Contrato;
12.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o

Contrato;
12.6 Notificar a CONTRATADA, fixando prazo para corrigir defeitos ou

irregularidades verificadas na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;
12.7 Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA ou pelo TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sob qualquer pretexto, efetuem intervenções técnicas
nos projetos e análises;

12.8 Solicitar a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, relatórios técnicos, caso
entenda sua necessidade;

12.9 Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA,
promovendo as ações corretivas que se fizerem necessárias;

12.10 Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos
funcionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos;

12.11Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por
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parte da Fiscalização deste Poder, com poderes para:
12.11.1 Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer

tempo, sempre que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada;
12.11.2 Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão

desejado, bem como qualquer ferramenta, software ou equipamento que não atenda satisfatoriamente
os fins a que se destinam, os quais deverão ser substituídos por outros em acordo ao exigido pelo
CONTRATANTE;

12.11.3 O CONTRATANTE terá livre acesso e autoridade para definir toda e
qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do contrato,
fixando normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis;

12.11.4 Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos pela
CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

13.1 Todos os serviços executados pela empresa CONTRATADA serão
acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Infraestrutura do TJAM, com autoridade para exercer em
nome do Tribunal de Justiça toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços;

13.2 A CONTRATADA não poderá, em hipótese nenhuma, iniciar os serviços
contratados, sem prévia emissão pela Fiscalização do TJAM, da correspondente Ordem de Serviço;

13.3 A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
13.3.1 Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas

especificadas e se os procedimentos, equipamentos, softwares e ferramentas empregadas são
adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;

13.3.2 Ordenar à CONTRATADA que corrija, refaça ou reconstrua as partes dos
serviços executados com erros, imperfeições, baixo rendimento ou desempenho e/ou que estejam em
desacordo com as especificações presentes nesse Termo de Referência;

13.4 A ação da fiscalização exercida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, não desobriga a empresa CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;

13.5 À fiscalização caberá o direito de rejeitar os serviços (projetos, estudos e ensaios)
que não satisfaçam aos padrões especificados nas normas técnicas, especificações dos fabricantes e
melhores práticas de mercado relacionadas a cálculo estrutural.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem o fornecimento dos objetos
desta Licitação, ficando sob a inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as condições contratuais
e de requisitos técnicos e legais.

 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1 A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a título de
habilitação, os seguintes documentos atualizados, relativos à Qualificação Técnica:

15.1.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA;

15.1.2 Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa fornecido por
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pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando que a empresa prestou serviço de
elaboração de projetos executivos estruturais, incluindo projeto executivo de fundações; projeto
executivo de superestrutura (pilares, vigas e lajes), com aparelhamento técnico e pessoal qualificado,
dentro dos prazos, padrões de qualidade, certificações, segurança operacional esperado e que reúna
as características relacionadas mínimas relacionadas:

15.1.2.1 Edificação em concreto armado com no mínimo 1.500 (mil e
quinhentos) m² de área construída e no mínimo 03 (três) pavimentos;

15.1.2.2 Estrutura de fundação de edificação com no mínimo 300 (trezentos)
m² de projeção horizontal e no mínimo 3 (três) pavimentos;

15.1.3 Comprovante de que possui em seu quadro funcional Engenheiro Civil ou
Arquiteto, com Certidão de Acervo Técnico – CAT – registrada junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, em
que constem registros de elaboração de projetos executivos estruturais, incluindo projeto executivo
de fundações; projeto executivo de superestrutura (pilares, vigas e lajes).

15.2 A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da
carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do contrato social da licitante em
que conste o profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços previsto na legislação civil; ou,
ainda, da declaração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional;

15.3 Os profissionais apresentados por ocasião das exigências dos itens anteriores
deverão participar, necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução dos serviços contratados,
sendo admitida a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior.

 

16. DA VISTORIA TÉCNICA

16.1 A empresa poderá examinar as interferências existentes na área onde será
implantada a edificação referente aos projetos executivos estruturais, através de visita ao local, conferindo
os serviços para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades, para a execução dos mesmos,
objeto do presente termo;

16.2 A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através de
seu representante técnico devidamente habilitado. A vistoria será acompanhada por representante do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, designado para esse fim, que atestará
declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documento previamente elaborado pela empresa, de
acordo com o modelo constante no Anexo I;

1 6 . 3 A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Secretaria de
Infraestrutura do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos horários de
09h00min às 13h00min pelo telefone (092) 3303-5248/5247;

16.4 Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração
própria, de que conhece as condições locais para a execução do objeto.

 

17. DO RECEBIMENTO

17.1 O recebimento dos serviços, para fins de pagamento, se dará por meio de atesto da
Secretaria de Infraestrutura do TJAM após a entrega e verificação da adequação dos projetos às
exigências deste Termo, devendo os mesmos estarem assinados pelo profissional técnico responsável
pelos serviços, com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), com aprovação da equipe técnica de fiscalização da Divisão Técnica de Engenharia do
TJAM.
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18. DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento dos serviços será efetuado integralmente obedecendo aos seguintes
critérios:

18.1.1 Entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão competente do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS;

18.1.2 Atesto da fiscalização do Contrato de que o serviço foi executado na forma
avençada;

18.1.3 Entrega de cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica paga e
devidamente assinada pelo Responsável Técnico dos serviços;

 

19. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE

19.1 A vigência do contrato com a empresa especializada para a elaboração de projetos
executivos estruturais será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo Contrato;

19.2 O reajuste contratual dos valores firmados poderá ser acordado mediante
negociação e formalização do pedido pela Contratada junto à Divisão de
Convênios e Contratos nos termos previstos na Minuta Contratual e da
Legislação em vigor;

19.3 Excepcionalmente, os serviços executados por medição parcial após o
interregno de 12 (doze) meses, contados da data de elaboração do orçamento,
sofrerão reajuste de preços, nos termos do Acórdão n.º 2.324/2007- TCU-
Plenário, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Custo da
Construção - INCC/FGV, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV), através do Instituto Brasileiro de Economia – IBRE.

 

20. DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

20.1 A garantia para execução dos serviços deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias
contados a partir do recebimento definitivo.

 

21. DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO

21.1 A proposta de preço deverá conter planilha de preços com valor global dos
serviços de elaboração de projetos executivos estruturais, incluindo projeto executivo de fundações e suas
atividades correlatas; projeto executivo de superestrutura (pilares, vigas, contenções e lajes), com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para execução do objeto, conforme
especificações constantes deste Termo de Referência;

21.2 O preço proposto deverá incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, tais
como encargos, tributos, fretes, alimentação e outros.

 

ITEM SERVIÇO QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

Elaboração de projetos executivos estruturais, incluindo
projeto executivo de fundações e suas atividades correlatas;
projeto executivo de superestrutura (pilares, vigas, 01 R$ R$
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01 contenções e lajes); elaboração de modelo 3D e projeto
executivo em formato IFC, conforme especificações
constantes do Termo de Referência.

01 R$ R$

 
Manaus, data registrada no sistema

 
Ricardo Corrêa da Costa

Diretor de Manutenção/SEINF/TJAM

 

Evelyn Guerra Xavier da Silva
Diretora de Obras e Projetos/SEINF/TJAM

 
Rommel Pinheiro Akel

Secretário de Infraestrutura/SEINF/TJAM

 

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL PINHEIRO AKEL, Secretário(a), em
03/03/2023, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0925219 e o código CRC 7E12D4B7.

2023/000003040-00 0925219v3

Termo de Referência SEINF 0925219         SEI 2023/000003040-00 / pg. 8



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

MAPA DE PREÇOS

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

OBS: OS VALORES FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO.
 
FORNECEDOR 1:AD ENGENHARIA DE ESTRUTURAS - CNPJ:

18.892.540/0001-92
FORNECEDOR 2: SMART PERÍCIAS - CNPJ: 33.663.989/0001-72
FORNECEDOR 3: TECPRO PROJETOS - CNPJ: 03.342.224/0001-70
FORNECEDOR 4: SBA ENGENHARIA LTDA - CNPJ: : 05.935.456/0001-67
FORNECEDOR 5: AIR SYSTEM ENGENHARIA LTDA - CNPJ:

41.926.734/0001-83
 
Informamos que de acordo com o item 5.3 do Termo de Referência, o fornecedor 1

EMPRESA AD ENGENHARIA  apresentou a proposta com o menor valor, conforme demonstrado no
quadro acima.

Cotado por:
Hélida Valéria Muneymne Telles de Souza

Seção de Compras
Tatiana Paz de Almeida

Diretora da DVCOP
 
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA PAZ DE ALMEIDA, Diretor(a), em
10/03/2023, às 12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0938782 e o código CRC 1FAFE879.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

PARECER - TJ/AM/AJAP/TJ

Trata-se de processo administrativo por meio do qual a Secretaria de Infraestrutura
solicita a contratação de empresa para a elaboração de projetos executivos estruturais para atender à
necessidade de construção do novo edifício deste Poder, conforme especificações constantes no Termo de
Referência, por meio da contratação direta da empresa AD ENGENHARIA DE ESTRUTURAS -
CNPJ: 18.892.540/0001-92, por dispensa de licitação, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), conforme Mapa de Preços da Secretaria de Compras (id 0938782). O Termo de Referência com as
especificações do objeto solicitado foi juntado (id 0925219).

 
Justifica-se a aquisição para a construção do novo edifício do TJAM, faz-se necessária

devido à complexidade estrutural envolvida no porte da edificação em questão, sendo necessários
métodos construtivos e tecnologias estruturais específicas para conferir uma execução econômica e
segura, além de atender ao nível de desempenho para os quais os projetos arquitetônicos foram
elaborados.

 
Foram juntados aos autos os seguintes documentos:
 

Estudo Técnico Preliminar (id 0874232);
Autorização para prosseguimento do certame licitatório (id 0912513);
Propostas (id 0921499, 0921506, 0921511, 0922165, 0933861);
Análises Técnicas das propostas (id 0922937);
Termo de Referência (id 0925219);
Regularidade Fiscal e Informação SICAF (id 0935616, 0938133);
Atestado de Capacitação Técnica (id 0935536);
Análise Técnica do Atestado (id 0938142);
Mapa de Preços (id 0938782);
Nota de Dotação (id 0956472);
Informação da Secretaria de Orçamento e Finanças (id 0956556).

 
É o relatório.
 
De início, cumpre registrar que o presente parecer fará a análise estritamente jurídica,

possuindo caráter opinativo, e abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular
instrução processual.

 
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, bem como o art. 2º da Lei nº
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8.666/93, que a regra é a realização de processo licitatório nas contratações realizadas pelo Poder Público
com terceiros. No entanto, tais normas também reconhecem a existência de exceções, quais sejam a
dispensa e a inexigibilidade de licitação.

 
A denominada dispensa de licitação por pequeno valor admite que a contratação ocorra

sem a submissão ao processo licitatório, autorizando a Administração Pública a celebrar contratações de
forma direta. O presente caso, por sua vez, adequa-se a uma das hipóteses de dispensa de licitação
estabelecidas no art. 24 da Lei nº 8.666/93.

 
Da análise das hipóteses elencadas pelo dispositivo supracitado, constata-se que a

licitação pode ser dispensada em razão do valor, desde que obra ou serviço de engenharia não ultrapasse o
montante de até R$ 33.000,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme limite estabelecido pelo inciso
I, do art. 24 da Lei nº 8.666/93 com o valor estipulado pelo Decreto nº 9.412/2018.

 
(Lei 8.666/93)
Art. 24. É dispensável a licitação:
(…)
 I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente; (Grifei)
 
(Decreto 9.412/18)
Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
(…)
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

 
Assim, foi proposta a realização de despesa para a presente solicitação e, após a cotação

de preços, apresentou a melhor proposta a empresa AD ENGENHARIA DE ESTRUTURAS - CNPJ:
18.892.540/0001-92.

 
A cotação alcançou o total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), montante que pode ser

despendido de forma direta pela Administração, ensejando assim a dispensa pretendida.
 
Com base nisso, considerando-se que a compra em apreço foi enquadrado no elemento

de despesa “4490.51.80 - Estudos e Projetos” é possível a contratação direta, a teor do art. 24, I da Lei
nº 8.666/93, tendo em vista que no presente exercício financeiro, conforme informação da Secretaria de
Orçamento e Finanças (id 0956556), não foi emitido nenhuma nota de empenho por dispensa de licitação.

 
Também não consta emissão de Nota de Empenho por dispensa de licitação em favor

da empresa AD ENGENHARIA DE ESTRUTURAS - CNPJ: 18.892.540/0001-92.
 
Com base nisso e considerando que os itens da compra foram enquadradas nos

elementos de despesa “4490.51.80 - Estudos e Projetos” é possível a contratação direta, a teor do citado
art. 24, I da Lei nº 8.666/93, posto que a aquisição tem valor inferior a R$ 33.000,00 (trinta e três mil
reais) e não se refere à parcela de compra de maior vulto.
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Por fim, compulsando os documentos de id 0935616 e 0938119, verifica-se que a
empresa contratada não possui impedimentos registrados no SICAF, e que suas certidões negativas de
débitos estão válidas e regulares, à exceção da certidão de FGTS. Ademais, poderá apresentar certidão
vigente quando da contratação.

 
Ante o exposto, esta Assessoria Administrativa opina favoravelmente à contratação

de empresa para a elaboração de projetos executivos estruturais para atender à necessidade de
construção do novo edifício deste Poder, conforme especificações constantes no Termo de
Referência, por meio da contratação direta da empresa AD ENGENHARIA DE ESTRUTURAS -
CNPJ: 18.892.540/0001-92, por dispensa de licitação, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), por dispensa de licitação, em razão do preço se enquadrar no limite estabelecido pelo art. 24, I da
Lei nº 8.666/93.

 
Destaque-se, ainda, que a aquisição ficará condicionada à apresentação de certidões

negativas ou positivas com efeitos de negativas, válidas e vigentes, bem como consulta ao SICAF.
 
Considerando tratar-se de decisão de competência privativa da Presidência deste

Colendo Tribunal de Justiça, submeto o presente parecer à apreciação do Excelentíssimo Desembargador
Presidente.

 
Manaus/AM, data registrada no sistema.

 
(assinado digitalmente)

Adriana Souza Carpinteiro Péres
Diretora da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA SOUZA CARPINTEIRO PERES,
Diretor(a), em 27/03/2023, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0963827 e o código CRC F66D6E1F.
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Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                             (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                             Presidente

EXTRATOS

EXTRATO Nº 085/2023 –DVCC/TJAM

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 010/2023-FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000003040-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 18/04/2023.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Daniel V. Adolfs Eireli.
5. OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento contratação de empresa especializada na prestação de serviços elaboração 

de projetos executivos estruturais, para atender à necessidade de construção de novo edifício deste Poder, conforme as especifi cações 
constantes do Termo de Referência e Anexos.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da Portaria n.º 1.266/2023-PTJ, de 29 de março de 2023, devidamente 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XV, Edição nº 3529, Caderno Extra, em 29/03/2023, à pág. 2, tendo amparo legal, 
integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e na Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

7. VALOR: Pelo objeto contratual executado, a CONTRATANTE pagará o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), desde que 
atendidas pela CONTRATADA às exigências para a liquidação da despesa. 

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício 
em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.1476.0011, Elemento de Despesa 44905180, Fonte de Recurso 
1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota 
de Empenho 2023NE0001041, de 13/04/2023, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

9. DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus/AM, 18 de abril de 2023.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

EXTRATO Nº 087/2023 – DVCC/TJAM

1. ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 001/2021-FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000003562-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 18/04/2023.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Conexão Comércio de Produtos de Limpeza e Conservação 

Eireli.
5. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a  repactuação do Contrato Administrativo nº 001/2021-FUNJEAM, LOTES 01,02 

E 03, por força do Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023 levada a efeito em 01 de janeiro de 2023, tendo em vista 
o aumento no piso salarial dos postos de trabalho abrangidos pelo Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação 
do Estado do Amazonas (SEEACEAM) e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas (SEAC-AM), bem 
como o reajuste anual com base no IPCA (IBGE), cuja variação está compreendida no período de Dezembro/2021 a Novembro/2022, 
sendo o índice acumulado aplicado no percentual de 5,9005%, a ser aplicado em uniformes, equipamentos e materiais.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, Inciso II, alínea d, da 
Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 54 e 55, inciso II, da Instrução Normativa MP nº 5, de 26/05/2017, da SLTI do MPOG.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo, LOTE 01, é de R$ 204.501,96 (Duzentos e quatro mil, quinhentos e um reais e noventa 
e seis centavos), decorrente da diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao 
período de Janeiro a Abril de 2023; o desembolso mensal, LOTE 01, passa a ser no valor de R$ 183.266,27 (Cento e oitenta e três mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), perfazendo o valor global de R$ 2.199.195,24 (Dois milhões, cento e noventa 
e nove mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos); o valor do presente Termo Aditivo, LOTE 02, é de R$ 253.771,76 
(Duzentos e cinquenta e três mil, setecentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos), decorrente da diferença salarial verifi cada 
entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao período de Janeiro  a Abril de 2023; o desembolso mensal, 
LOTE 02, passa a ser no valor de R$ 226.885,18 (Duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos), 
perfazendo o valor global de R$ 2.722.622,16 (Dois milhões, setecentos e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e dezesseis 
centavos); o valor do presente Termo Aditivo, LOTE 03, é de R$ 93.819,72 (Noventa e três mil, oitocentos e dezenove reais e setenta 
e dois centavos), decorrente da diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao 
período de Janeiro a Abril de 2023 e o desembolso mensal, LOTE 03, passa a ser no valor de R$ 83.349,95 (Oitenta e três mil, trezentos 
e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), perfazendo o valor global de R$ 1.000.199,40 (Um milhão, cento e noventa e nove 
reais e quarenta centavos).

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, LOTE 01, no exercício em 
curso, serão custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 33903702, Fonte de Recurso 
1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota 
de Empenho nº 2023NE0001148, de 18/04/2023, no valor de R$  204.501,96 (Duzentos e quatro mil, quinhentos e um reais e noventa e 
seis centavos); as despesas com a execução do presente Termo Aditivo, LOTE 02, no exercício em curso, serão custeadas à conta do 
Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903702, Fonte de Recurso 1.759.201.0.0000.0000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho nº 2023NE0001149, 
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